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PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março, nº 99, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HENRIQUE ZANTEDESCHI MARTINELLI, inscrita no CNPJ sob nº 35.934.456/0001-03, com sede na Rua Francisco Luis Cardona, Município de Sagrada Família/RS, neste ato representada por seu proprietário Sr. HENRIQUE ZANTEDESCHI MARTINELLI, inscrito no CPF nº 025.096.800-21, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 87/2025, oriundo do Pregão Presencial nº 02/2025, cujo objeto consiste no Registro de Preços para fornecimento de material elétrico destinado ao atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal de Sagrada Família/RS, com fornecimento parcelado conforme demanda das Secretarias Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 87/2025 por mais 12 (doze) meses, a contar de 04 de junho de 2026 até 04 de junho de 2027, permanecendo inalteradas as demais condições pactuadas.
A presente prorrogação encontra amparo no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nas disposições constantes do instrumento contratual, diante da necessidade de continuidade do fornecimento e da vantajosidade para a Administração Pública.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 87/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo será publicado na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.
Sagrada Família/RS, 04 de junho de 2026.
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